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ESTADO DO PNUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI

CNPJ: 06.554.778100í-29 í Rua Floriano Peixoto no 270 í Centro
CEF: 64Í180-00 - Beneditinos - Pl

Decreto Lei No q92/2-0_15 de $l de abril de 2015

DECRETÀ, Feritdo Municipal nos dias 02 e

03 de abril do corrcnte &no e dá outras

providências.

O PREFEITO MÜNICIPÂL DE BENEDITINOS, Estado do Piauí, cidAdãO

ÂARÃO CRUZ MENDE§, no uso das atribuições legais que thes são atribuídas por Lei.

DECR§TA:
Art. 1". - FICÀ decretado nesta cidade, como F§RIADO MUNICIPAI,, os dias

02 e 03 de abril do corrente ano, dias dedicados feriado Religioso (SEMÀNÀ SÂNTA), devendo

nssta data funcionar âpÊnâs o comercio e a industria local e o hospital no caso de servidor que

trabalhe em regime de plantão. Nas demais repartição publicas e bancos não haverá expediente.

Afi. 2o. - Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência,

Publique-se

Registre-se e

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Beneditinos, 0l de abril de 2015.

Numerado, registrado e publica nestc Gabinete ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e
quinze e no diário dos municípios. f) .

CICERA MARIAPESSOA
_ SECRETÁRIO C}IEFE DE GABINETE _

_ PREFEITO MUMCIPÀL -


